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1. Verificação de Quorum 

Presentes os Conselheiros Titulares: Cássio Victor de Melo Alves, Maycon Lira Drummond Ramos, Nilson 

Oliveira de Almeida e Severino Gomes de Moraes Filho. 

Presentes os Conselheiros Suplentes: Alexandre Valença Guimarães (Em substituição ao titular Ivaldo 

Xavier da Silva), Júlio César Pinheiro Santos e Ricardo Pereira Guedes. 

2. Justificativas de Falta 

Conselheiros Titulares: Ivaldo Xavier da Silva (Período: 03/02 a 28/07/2021)  

3. Ordem do Dia 

3.1. Processos para análise e parecer fundamentado 

 

3.1.1. E.mail do Conselheiro Alexandre Valença – Solicitando prazo - sobre a denúncia protocolada 

neste conselho sob o PROTOCOLO nº 200.137.9802/2020 - ABENC-PE. 

Parecer: Considerando que o referido profissional, através de e-mail datado de 29/04/2021, solicitou 

prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 26/04/2021, ou seja, até o dia 25/05/2021, 

para apresentação de documentos e o que mais se fizer necessário para esclarecimentos ao processo 

denunciatório em questão, tendo em vista que o mesmo encontra-se acometido do vírus Sars-Cov2 

provocador da doença COVID-19, bem como membros de sua família, inclusive, com o 

encaminhamento de exames laboratoriais;  

Considerando que não existe nenhum óbice para o acatamento da solicitação, bem como as razões 

apresentada pelo requerente são contundentes, sou favorável à concessão da prorrogação do prazo 

solicitado. A CEEMMQ aprovou, por unanimidade, o parecer do relator. 

 

3.1.2. Defesa de Autos 

 

Auto n. 9900046245/2020 - Construtora Perfil Ltda 

Parecer: Após análise do processo, verificamos que a referida ART não atende ao solicitado no auto e voto 

pela manutenção da multa com as devidas correções monetárias. A CEEMMQ aprovou, por 

unanimidade, o parecer do relator. 

 

Auto n. 9900022661/2017 - Limparaiba Limpadora e Desentupidora Paraibana 

Parecer: O Auto é procedente, uma vez que não houve o registro da ART visando à regularização da 

infração cometida. Desse modo, voto pela manutenção do auto de infração e da multa aplicada, com a 

devida correção monetária. Sendo o seu parecer aprovado, por unanimidade, pela CEEMMQ. 
 

3.1.3. Certidão de Acervo Técnico – Retirado de Pauta 

Prot. 200155141/2021 - Leonardo Silva Monteiro 
 

 

3.1.4. Nulidade de ART 
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Protocolo n. 200104531/2019 - João Paulo da Fonte Buarque de Gusmão 

Parecer: Após analise do processo e diante dos fatos expostos, recomendamos: Que seja anulada a 

ART PE20180238718, por incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições 

profissionais do responsável técnico à época do registro da ART, e indeferi o registro da ART 

PE20190379645, elaborada para substituir a ART PE20180238718. A CEEMMQ aprovou, por 

unanimidade, o parecer do relator. 
 

Protocolo n. 200104881/2019 - Carlos Henrique Vasconcelos Ventura 

Parecer: Após analise do processo e diante dos fatos expostos, recomendamos: Que seja anulada a 

ART PE20180238718, por incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições 

profissionais do responsável técnico à época do registro da ART. Ser indeferido o registro da ART 

PE20190379645, elaborada para substituir a ART PE20180238718. A CEEMMQ aprovou, por 

unanimidade, o parecer do relator. 
 

3.1.5. Autos Com Defesas 
Auto n. 9900025094/2017 - Brascon Gestão Ambiental Ltda 

Parecer: Após analise do processo, voto pela manutenção do auto com as devidas correções monetárias 

pertinentes, uma vez que o registro da citada ART se deu após a lavratura do Auto de Infração. Sendo o seu 

parecer aprovado, por unanimidade, pela CEEMMQ 
 

Auto n. 9900025104/2017 - Brascon Gestão Ambiental Ltda 

Parecer: Após analise do processo, voto pela manutenção do auto com as devidas correções monetárias 

pertinentes, uma vez que o registro da ART Nº PE20180225391 se deu após a lavratura do Auto de 

Infração nº 9900025104/2017, bem com o que visando à regularização do Auto, que seja substituída a 

ART Nº PE20180225391, a fim de que o número do Contrato seja devidamente corrigido. Sendo o seu 

parecer aprovado, por unanimidade, pela CEEMMQ 
 

3.1.6. Registro de ART Fora de Época – Retirado de Pauta 
Protocolo n. 200.147.842/2020 – Allan Maciel Targino de Oliveira 
 

3.1.7. Registro de Empresa -  

Protocolo n. 200144340/2020 - CR Oxigênio Gases e Equipamento  

Retirado de pauta e solicitado vista pelo Conselheiro Maycon Lira Drummond, para ser discutido na 

próxima reunião agendada para o dia 12/05/2021. 

5. Comunicações 

5.1. Do Coordenador: Não houve. 

5.2. Dos Conselheiros: Não houve. 

6. Extra Pauta 

Não houve. 

7. Encerramento 
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Às 21h30, o Coordenador Cássio Victor de Melo Alves, deu por encerrada a presente reunião. 

 

 
 Engº de Produção Cássio Victor de Melo Alves   

 Coordenador da CEEMMQ  

 
 

 

8. Membros que aprovaram esta Súmula 
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